
Município de Missal
ESTADo oo PlnztvÁ

PORTARIA NO 627, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

regais, e conforme o Memorando no 54glz0z3, emitido pera secretaria Municipal de obras,

Urbanismo e TransPorte,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER férias à servidora abaixo relacionada, lotada na

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes:

Aft. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.
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